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IIIuíos. Surb . ?. jiiaaldi í. Cia, 

dai 

Pela presente venho proporAllies a eejuinte forma' do 

liquidação para todas as pen^çruplsa, entre nós existentes 

incluídas as que# paiyticularimnaie mantenho com o socio e 

gerente de TVlSS. o snr. .dr./ franci soo Pdraldi : 

I- > para solu^^o de • todP:'! os meus ielitos e compror..5 .- 

sos, de modo a obter de 7V.SS. a daquelle seu socio e ge- 

rente quitação pieiíh e igeral-, transferirei a VV.dS. a fa- 

zenda Concórdia, pte minha exclusiva posse e propriedade, 

sita na "c o jfc c ar' 'de Jacarezlnho, 1^.-0 ido ?í ra- 

nâ, livre de ohufc^ô responsabilidades^ de qualquer'natureza 

sem outros compromissos ou dividas a não ser a hypotheca 

do vrlor le/500|GOOvOUd (quinhentos contos de réis} cons ti 

tuida em favor do snr. Francisco intonio de Paula, divida 

cuja responsabilidade W.S3. assumirão. 

II} A referida*fv.zenda ser' t.r"iismittida com tudo quan- 
% 

to afila se contem, inclusive bemfeitorias, acc esaori os.ma 

chinismos, animes de tiro e custeio,etc. tal como eu a ad 

quiri, accrescida, porém,das bemfeitorias, macbijiismoa e 

anima es que posteriormente f ar am incorporados 'que 11 e im- 

movel c n elle pertencem directamente, de modo a eu nada 

poder retirar desde que do mesmo faça oh tenha feito parte 

integrante. 

III)Antregarei mais, nas mesmas condições,es terras que 

possuo na a cab. .-.-u ^ dj hij Cia. o,c j.„a_ ca «.c Pa:-,'... nrano i 
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ao summaria do art0 

taes como eu as adquiri. 

IV ) Mediante a entrega desses bens, TV.Só. outorgarão 

em meu favor quitação plena e jeral de todos os seus credi- 

tos, oltendo que 1.^ilvn-ira Correa, de quem TV.Só. são mai 

res credores e cominissarios façam o mesmo,obrigado eu, pcxr 

minlia vez, a desistir de quaesquer dlr^iN.oa contra TV.3S, , 

contra D.Silveira Correa e dr. franp 1 sco^-Hinaldi, dando e 

recebendo de todos quitação plená e gjeral. 

T ) Responderei pela multa de çulnhentos contos de 

réis (500:000^000), cobravel pela aci; 

227 combinadamente com o art0 245 doKJlegulame rcto 727 de 25 

de Ilovembro de 1850, se uma vez accelta por W.SS. a'presen- 

te proposta, recusar-me a outorgar dentro do praso que TV. 

Sc. me marcarem, até o máximo de triftta dias, todas as es- 

cripturas que sé tornarem nece s arial e r. fazer entrega 

de todos os bens, nas condições em vue lhes são transmit- 

tidos, sem desvio ou retirada de qualquer cousa, depredaçãc 

ou damnificação de qualquer deli es < | Pela mesma multa 

responderão TV.SS. se deoois dôf acc estarem a presente pro- 

posta, se recusarem a tornai-a' effe^iva, acceitando as es<- 
\ * 

cripturas respectivas e assumindo/os compromissos que desta 

decorrem para' TV.Só. 

Tl) Tem TV.Só. o praso de oito dias para vistoriarem 
\ 

os bens que lhes vão ser transraittidos, deixando ou nr ,de 

de lo^:,pessoa de s/confiança na posse e administração dei- 

les, e acceitando ou não a proposta ora feita. A accei- 
JL 

tação será manifestada pai- carta, confirmatoria da presente, 

e só então poderá ser havida por feita, nos temos em que 

TY.S3, a declarvem. i falta de resposta, dentro de 
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oito dias, importar! de pleno direito em recusa da propos- 

ta ora formulada, a qual ficará, desde então,sem effeito al- 

gum , independentemente de qualquer interpellaijS.o judicial 

ou não, livre qualquer n\s de a^ir na defesa de seus di - 

reitos como julgar opportiMo. 

YII) Dentro desse pmssov^nenhum de nós requererá medir 

da alguma judicial, contra o outro, tendente ao proseguiiren- 
> 

to dos feitos em incLameni o, salvo aquellas que forem inadiá- 

veis, pelo curso natural ydos processos, e afira de evitar a 

perda de prasos. e sacrifícios dos direitos pleiteados. To-- 

davia-, para facilltar-memarcha de negoci,os particulares 

YV.S3. concordarão, immedjatament e, com o levantamento da 

penhora feita no rosto dos autos do inventario do meu "ina- 
\ » 

do sogro o Coronel Yirgimo Rodrigues Alves,nos direitos 

hereditários attrihuiveis va rainha senhora. 3e, entretanto, 

o accordo constante ia presente proposta, não se reallsar, 

ficarão VV.Sià. novamente cpm o direito de requerer medida 

analoga a de que ora. a 

de seus direitos e das 

de minha senhora possa 

cpm o < 

m\ rnão, prei^mao, sem prejuizo ou ss.crificlc 

I iC 

all^egaçoes do que em minha defesa e 

'azer, como se não tivesse havidc 

entre nós qualquer entendimento a respeito, volvendo todos 

os litígios que mantemos ' situação anterior á presente prc 

posta. 

YIII)0s immoveis transmittidos serão descri^tos e carac 

terisados na escriptura ou escripturas de transmissão , de 

accordo com os títulos pelos quaes eu os adquiri, responden 

do sempre pela evicção e todas as demais consequências lega- 

es. 

IA.) 0 -foro para qualquer acção que desta carta de compr o- 
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misso se originar será o da Capital e o rito sepapr e o sum- 

mario. 

X ]Do algodão, produzido na Fazenda Concórdia,na" colhei- 

ta immediata', e dada a existência da participação de in- 

teresses, que por contracto cahia a Décio Silveira Correa 

se a parte a mim attribuivel,,parte que e correspondente s. 
rjp' 

metade de toda a producção, faa de duas mil arrobas, ou 

mais, VV.SS. a titulo de bonificação, porão á minha dispo- 

sição mil arrobas. 

Tl) is ■ esrezas geraes todas da fazenda,correspondentes 

ao au iO findo, correrão por minha conta. W.S3. ape- 

nas responderão pelas despezas referentes ao anno corren- 

te e relativas ao custeio da propriedade. ITenhuma ou- 

tra dividr . tem o imm.ovei, correndo sob nossa responsabili- 

dade as que porventura forem verificadas. 

% 


